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www.santanadopiaui.pi.gov.br 

PORTARIA PMS Nº 086/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, a Sra. 

Maria José de Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal , 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

referente ao Contrato do Pregão Eletronlco nº 017/2024 • LOTE li- MATERIAL DIDÁTICO, 

confom,e o disposto no art. 117 de Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 , tendo como objeto 

contratual "AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO 

PIAUI -PI." 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora MARIA DE LOURDES SOUSA GONÇALVES, 

inscrita no CPF nº 319.956.243-49, para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto 

contratado. 

Art. 2° - Detenninar que a fiscal ora designada deverá: 

1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou 

MARIAJOSEDE ......... ., ..... _ 
SOUSA ~MANA.IOSeoe 

MOURA:411 587.~~~ 
4368 /) 1(t5l:G6-o3"00' 

dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor 

a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

111 - Atestar, fonnalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa ao 

objeto oontratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em oontrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI (PI), DE 11 DE ABRIL DE 

2024. 

MARIA JOSE DE ç ~~~~=~tal por 

SOUSA /'_lff:URk411S8784368 
MOURA·41158784 68- 0ãc1os:2024.0>1.11 ,o-s2:23 
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Maria José de Sousa Moura 

Prefeita Municipal 

ld :1518FB520974F01E 
PREF. MUN. S. GONÇALO DO GURGUEIA 
AV. SAO OONÇAI.O 
01S12607I0001-85 EMrt:fdo: 2024 

DECRETO Nº 13 , DE 01 DE ABRIL DE 2024 • LEI N.260 

Abre no orçamento~ cr6:llto adicional supletnetltar e d8 outras p,ovk/6!das 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente ~ um crédito adicional na impor t .1.ncia de 
R$30. 000, 00 dietribuidoe ae eeguintee dota.çõee ; 

Suplemenlaçlo ( + ) 

Anulaçlo 

02 08 00 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCW.. 

463 015.244.001 t.2039,0000 ASSlslt:NCIA COMUNTTÃRIA 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FIStCA 
SOO Rao.nol: nlo V~ de lmpoat:01: 
999 000 Nlo M eplca 

30.000,00 

30,000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o .- O cr~dito aberto na f'orma d o artigo anterior serA coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 08 01 FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

600 OB.243.0037.2124.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASJCA -30.000,00 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESS011 FISICA F,R. G,upo: 1 500 00 
soo ~ nlo ~ de lmpoat:01: 
999 000 Nlo M apllca 

Anulaçllo ( • ) -30.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra. em vigor na d.a.ta de s ua publicação . 

FRANCV9 VIANA RBEIRO 
TESOUlaRO - PAl.l.O LU8T0SA NOGUEIRA 

PREFEITO liil.NCIPAL 
J C FROTAASS.CONTABI.L'Ttll\ 

CONTADCR 
007A30.""""2 SNJ GONÇALO ~IA, 01 do ali<I do2024 

ROSEUDIA LUSTOSA ELVAS DE SOU 
S ECRETARIO DE ADM E FINANÇAS 

~ 
SÃÕJUUAO • PI 

flMUNE 

ld:0738449E6210EFCE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, Nº. 100, Centro, Slo Julião - PI, CEP: 64670.000. 
Site: www.aao jul lao.pl.gov.br E.mall : prefeltu rasaojul laopl@hotmall.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PE: N•: 017 /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 021/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 017 /2024 

~ 
unicef 

OBJFfO: "AOJJISIÇÃO DE PNEUS CÃMARA DE AR E PROTETORES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MIINJCJPAL E SUAS SECRETARIAS DO MIINJCIPIO DE SÃO JULIÃO -
Pi DURANTE O EXERCICIO DO ANO DE 2024" 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO · PI. 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 

CONTRATADO: JOSE FLAUDIO DA SILVA - EPP (CHEQUE PNEUS) 

CNPJ: 19.493.227 /0001-44 

VALOR: R$ 606.475,62 {SEISCENTOS E SEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

FONTE DE RECURSOS: 500, 540, 541,550, 553,621,600, 660. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. 

VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE ABRIL DE 2024. 

DALTON Assinado de forma digital 
DIONISIO DA po, OALTON OIONISIO DA 

ROCHA:02991 ooz.:'.,!',~~=-::.~31 1 

___ ___ 311 __________ d -- 09,16,4-0-03'00' --------------

Dalton Dionísio da Rocha 

Pregoeiro 
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